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MENSAGEM Nl!016/91 -GG João

Em 27.03.1991.

Senhor Presidente

Honra-me encaminhar à elevada apreciação e elibe,
ração dos ilustres integrantes da Casa de Epitácio Pessoa, ane

xo Projeto de Lei que "Restaura a estrutura do Gabinete do Vi

ce-Governador, e adota outras providências". •

2. Como é do conhecimento geral, a Paraíba, in
fortúnio, passou todo o período governamental anterior sem ontar

em sua estrutura administrativa superior com a presença do eleva

do cargo do Vice-Governador, evento que motivou a desativaç o da
, ·,....'''lO'···,d

estrutura do gabinete que servia de apoio a essa autoridade.

A

Sua Excelência, o Senhor

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA~ .
Dignissimo Presidente da assembléia Legislativa

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

NESTA
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DOGOVERNADOR

3. Nesse inicio de nova gestão

çoso:se torna proceder ~ restauração daquele 6rgio,rc 'V. r'_ olo - {-L
em se levando em consideração o expressivo aumento de

que foram reservadas ao cargo do Vice-Governador na Constit ição do,

4. A estrutura proposta no Projeto de Lei em te

Estado em 1989.

,
la e leve e adequada ao porte e dignidade do cargo de Vice- overna

dor, nio demandando maiores justificações1para reforço estu

do e apreciação nessa Casa Legislativa.

Por reputar a matéria como urgente e elevan

te, rogo aos insignes membros da Assembléia Legislativa a su apr~

ciação em caráter de urgência, na forma do § 1Q, do artigo 6 da

Constituição do Estado.

Renovo a Vossa Excelência os meus

de apreço e distinguida consideração.
pr testos

Governador
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ESTADO DA PAR AlBA
GABINETE DOGOVERNADOR

.... 'lO

\, \

PROJETO DE LEI NR 19/91

Restaura a estru ura do

Gabinete do Vice-Governador,

outras providências.

adota

Artigo 1- - O Gabinete do Vice-Gov rnador,

criado pela Lei nR 3.781, de 02 de julho de 1975, com a f nalida

de de assessorar e assistir o Vice-Governador do Estado no desem

penho de suas atribuições, fica organizado na forma desta ei.

Artigo 2- - O Gabinete do Vice-Gov rnador

tem a seguinte estrutura organizacional:

1.0 - Chefe de Gabinete;

1.1 - Assessoria de Comunicação

1.2 - Coordenadoria de administraç

1.3 - Coordenadoria de Finanças

1.4 - Secretária Particular.

ial;

o·,.

Artigo 3- - À Ajudância de Ordens o Gabi.
nete do Vice-Governador compete acompanhar e assistir o ice-Go

vernador em todos os assuntos de serviço e de natureza', essoal

que lhe forem determinados.

parágrarodínico - .À Ajudância de Ordens

do Vice-Governador é constituida de dois (2) oficiais da olicia

Militar, no Posto de Capitão ou de 1Q/Tenente, estando culada

diretamente ao Gabinete Militar do Governador.

Artigo 4- - A competência e a s bordina

ção das unidades, as atribuições dos respectivos dirigentes e as
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DOGOVERNADOR

normas de funcionamento do Gabinete do Vice-Governador

lecidas em decreto do Governador do Estado.

estabe

Artigo 5. - Para atender ao funcion ento da

estrutura definida no artigo 2Q, desta lei, ficam criados,

ço Civil da Administração Direta do Poder Executivo, os ca de

provimento em comissão constantes do ANEXO ÚNICO, a esta 1

Artigo 6- - Para atender as despesa decor

rentes da aplicação desta lei fica o Poder Executivo autor zado a

abrir ao Orçamento Geral do Estado, no corrente exercício financei

ro, Crédito Especial até o limite de Cr$ 30.000.000,00 (tr nta mi

lhões de cruzeiros).

ParágraCo Ú~co - As dotações orç entárias

e as fontes de recursos necessários à instrumentalização d crédito

especial autorizado pelo "caput" deste artigo s~rão indic as nos

respectivos decretos de abertura.

Artigo 7- - A Secretaria da

alocará ao Gabinete do Vice-Governador o pessoal necessár seu

regular funcionamento.

Artigo 8- - Esta lei entra vigor n data de

sua publicação.

Artigo 9- - Revogam-se as disposiç es em con

trário, especialmente a Lei nQ 5.352, de 15 de de 1991.



ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DOGOVERNADOR

ANEXO ÚNICO (Art. 5g)

SERVIÇO CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER E ECUTIVO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

~

NÚMERO D E N O M I N A Ç Ã O SÍMBOLO

01 Chefe de Gabinete do Vice-Governador SE-2

01 Coordenador da Assessoria de Comunico Soc aI DAS-l
, ,

03 Secretario Particular DAS-l

01 Coordenador de Administração DAS-l

01 Coordenador de Finanças DAS-l

,
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o~jCio/GP/nv 86/91 Em, 17 de abril de 991.

•~l)cl. Ja ~(!.,
ArnmMIJo·· ef@is/"llull
e.~J. ~plfdáo .D"l~

Senhor Governador

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe o egimen­

to Interno, o Autógrafo n' 002/91 do Projeto de Lei n' 19/91,

aprovado por esta Assembléia Legislativa em sessão plenároa rea­

lizada no dia 16 de abril em curso, que Restaura a estrut ra do

Gabinete do Vice-Governador, e adota outras providências.

No ensejo aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os

protestos de alta estima e elevada consideração.

Exmo. sr.
Dr. Ronaldo da Cunha Lima
DD. Governador do Estado da Paraíba

Palácio da Redenção

N e s t a
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AUTÓGRAFO N9 002/91

PROJETO DE LEI N' 19/91

Restaura a estrutura do Gabiinetedo

Vice-Governador, e adota

providências.

outras

Artigo I' - O Gabinete do Vice-Governador, criado

pela Lei n2 3.781, de 02 de julho de 1975, com a finalid~de de

assessorar e assistir o Vice-Governador do Estado no desrmpenho

de suas atribuições, fica organizado na forma desta lei.

Artigo 22 - O Gabinete do Vice-Governador te~ a

seguinte estrutura organizacional:

1.0 - Chefe de Gabinete;

1.1 - Assessoria de Comunicação Social;

1.2 - Coordenadoria de Administração;

1.3 - Coordenadoria de Finanças

1.4 - Secretária Particular.

Artigo 3' - À Ajudância de Ordens do Gabinet, do

Vice-Governador compete acompanhar e assistir o Vice-Gov~rnador

em todos os assuntos de serviço e de natureza pessoal qu~ lhe
forem determinados.

ParágrafO Único - À Ajudância de Ordens do V~ce- Go­

vernador é constituída de dois (2) oficiais .daPolícia M~litar ,

no Posto de Capitão ou de l' Tenente, estando vinculada direta­
mente ao Gabinete Militar do Governador.

Artigo 4' - A competência e a.subordinação

dades, as atribuiçõesdos respectivosdiri~
d~s uni-

normas

- f
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de funcionamento do Gabinete do Vice-Governador serão est+beleci-

das em decreto do Governador do Estado. 1

Artigo 5' - Para atender ao funcionamento da

ra definida no artigo 2', desta lei, ficam criados, no

Civil da Administração Direta do Poder Executivo, os

de provimento em comissão constantes do ANEXO ÚNICO, a

lei.

1strutu­

~erviço
I
[c ar-goa

i esta

I

Artigo 6' - Para atender as despesas decorren~es da
!

aplicação desta lei fica o Poder Executivo autoriza a abr'r ao

Orçamento Geral do Estado, no corrente exercício financei

dito Especial até o limite de Cr$ 30.000.000,00 (trinta ilhoes

de cruzeiros).
I

.... - .. I
Paragrafo Unico : As dotaçoes orç~entaria~ e lasfon

tes de recursos necessários a instrumentalizaçao do creditr esp~

cial autorizado pelo "caput" deste artigo serão indicados I nos

respectivos decretos de abertura. !

Gabinete do Vice-Governador o pessoal necessário ao seu

i
I

Artigo 7' A Secretaria da Administração alocar~
I

ao

lar funcionamento.

regu-

publt caçáo ,

I
Artigo 8' - Esta lei entra em vigor na data dei

I
sua

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da

em João Pessoa, 17 de abril de 1991.

em contrrrio

1991. I
I

I
paraíba,

i
I
I

Artigo 9' - Revogam-se as disposições

especialmente a Lei n' 5.352, de 15 de janeiro de

PRESIDENTE



MENSAGEM Nº 016/91 -GG João

ESTADO DA PARAlBA
GABINETE DO GOVERNADOR

Em 27.

Senhor Presidente

,
Honra-me encaminhar a elevada apreciaçao e delibe

ração dos ilustres integrantes da Casa de Epitácio Pessoa, o ane

xo Projeto de Lei que "Restaura a estrutura do Gabinete do Vi

ce-Governador, e adota outras providências".

~. {

2. Como é do conhecimento geral, a Paraiba, or in

.,- fortúnio, passou todo o periodo governamental anterior sem contar

em sua estrutura administrativa superior com a presença do eleva
-do cargo do Vice-Governador, evento que motivou a desativa ao da

estrutura do gabinete que servia de apoio a essa autoridad .

A

Sua Excelência, o Senhor

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA

Dignissimo Presidente da assembléia Legislativa

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

NESTA
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esp cialmente

a ribuições

ESTADO DA PARAfBA
GABINETE DO GOVERNADOR

3. Nesse inicio de nova gestão

çoso se torna proceder à restauração daquele órgão,
j f··' f '/? - '-:;.-J2__

em se levando em consideração o expressivo aumento de

que foram reservadas ao cargo do Vice-Governador na Const'tuição do

Estado em 1989.

4. A estrutura proposta no Projeto de em te
,

la e leve e adequada ao porte e dignidade do cargo de Vi e-Governa

dor, não demandando maiores justificações para reforço ao seu estu

do e apreciação nessa Casa Legislativa.

'.
Por reputar a matéria como urgente e relevan

te, rogo aos insignes membros da Assembléia Legislativa a ua apr~

ciação em caráter de urgência, na forma do § 1º, do artigo 64, da

Constituição do Estado.

Renovo a Vossa Excelência os meus

de apreço e distinguida consideração.

rotestos

Governador
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI Nº 19/91

Restaura a estr tura do

Gabinete do Vice-Governador, e adota

outras providências.

Artigo 1~ - O Gabinete do

criado pela Lei nº 3.781, de 02 de julho de 1975, com a

de de assessorar e assistir o Vice-Governador do Estado n

ernador,

inalida

desem

penho de suas atribuições, fica organizado na forma desta lei•

•
Artigo 2~ - O Gabinete do Vice-Go ernador

tem a seguinte estrutura organizacional:

1.0 - Chefe de Gabinete;

1.1 - Assessoria de Comunicação

1.2 - Coordenadoria de administraç o;

1.3 - Coordenadoria de Finanças

1.4 - Secretária Particular.

Artigo 3~ - À Ajudância de Ordens do Gabi

nete do Vice-Governador compete acompanhar e assistir o

vernador em todos os assuntos de serviço e de natureza

que lhe forem determinados.

ice-Go

essoal

Parágrafo Unico - À Ajudância de Ordens

do Vice-Governador é constituida de dois (2) oficiais da

Militar, no Posto de Capitão ou de 1º Tenente, estando

diretamente ao Gabinete Militar do Governador.

olicia

culada

Artigo 4~ - A competência e a ordina

ção das unidades, as atribuições dos respectivos dirigente e as
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estabe

ESTADO DA PARAfBA
GABINETE DO GOVERNADOR

normas de funcionamento do Gabinete do Vice-Governador

lecidas em decreto do Governador do Estado.

Artigo 5~ - Para atender ao funcion mento da

estrutura definida no artigo 2º, desta lei, ficam criados, no Servi

ço Civil da Administração Direta do Poder Executivo, os ca gos de

provimento em comissão constantes do ANEXO ÚNICO, a esta 1 i.

Artigo 6~ - Para atender as despesa decor

rentes da aplicação desta lei fica o Poder Executivo autor zado a

abrir ao Orçamento Geral do Estado, no corrente exercicio financei

ro, Crédito Especial até o limite de Cr$ 30.000.000,00 (tr nta mi

lhões de cruzeiros).

•
Parágrafo Único - As dotações entárias

e as fontes de recursos necessários à instrumentalização d crédito

especial autorizado pelo "caput" deste artigo serão indica as nos

respectivos decretos de abertura.

Artigo 7~ - A Secretaria da istração

alocará ao Gabinete do Vice-Governador o pessoal necessári ao seu

regular funcionamento.

Artigo 8~ - Esta lei entra vigor na data de

sua publicação.

Artigo 9~ - Revogam-se as disposiçõ s em con

trário, especialmente a Lei nº 5.352, de 15 de janeiro de 991•

./'\ .
Aprovado em ....._.._ -._.... OISCUS~1G

E.M •...j~t.__.....L.~--' 19.,Zl.._



ESTADO DA PARAlBA
GABINETE DO GOVERNADOR

ANEXO ÚNICO (Art. 5º)

SERVIÇO CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXE UTIVO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÚMERO

01

••
01

03

01

01

D E N O M I N A Ç Ã O pÍMBOLO

Chefe de Gabinete do Vice-Governador SE-2

Coordenador da Assessoria de Comunico Soci 1 DAS-1

Secretário Particular DAS-1

Coordenador de Administração DAS-1

Coordenador de Finanças DAS-1
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLilA LEGISLATIVA
Casa de Epit'cio Pes$oa

COMISSAO DE CONSTITUI~AOy LEGISLAçAO E JUSTI~A
Projeto de Lei n9 019/91
( Do Governador do Estado)

Restaura a estrutura do Gabinete do ice­
Governador. e adota outras providinc as.

A proposiçao em an~lise visa a ativar o Gabinet do Vi­
ce-Governador do Estado. que encontrava-se desativado desde gover­

~~b anterior por falta de seu titular. pelo infausto passanento a
epoca. do Vice7GovernadoF.

Face ao exposto. voto favor~vel a aprovaçao
~ao. por reconheci-la constitucional e estar devidamente
c:<1\1'0 t a E~:>t adu a 1 •

RELATOR: O Deputado Simio Almeida

'lI .00 Re1a t: ()r io

A Comissao de Constitui~ao. Legislaçao e Justiç
(:) Pr o.i et o de Lei n~~019/91. oriundo de S.. EHei ..a, (J GOV€WIH:H:!O
tado, restaurando a estrutura do Gabinete do Vice-Governador
ta outras provldincias.

II - Voto do Relator

"

•

III 00. Voto da

recebe
do Ef:i···
e ado-:

opos i..0
ada na

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reunia) ordi­
n~ria plenJria realizada hoje. opinou umanimemente pela const tucio­
nal idade. Juridicidade e t~cnica legislat Iva. e. na m~rit pela
aprovaçao do Lei n9 19/91. nos termos do voto do elator

Aprovado o
discussão Ú rica,

EKJ~~ j __o •• _ ••• ;_ O>~

Membro

recer .'"
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OElcto/GP/n' 86/91 Em, 17 de abril de 1991.

Senhor Governador.

~ Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe ~ Regimen­

to Interno, o Autógrafo n' 002/91 do Projeto de Lei nl 019/91,
aprovado por esta Assembléia Legislativa em sessão p1en~ria rea-

i

1izada no dia 16 de abril em curso, que Restaura a estr~tura do

Gabinete do Vice-Governador, e adota outras providência~.

No ensejo aproveito a oportunidade para renovar a V. EX~.. os

protestos de alta estima e elevada consideração.

Exmo. sr.
Dr. Ronaldo da Cunha Lima
DO. Governador do Estado da paralba

Palácio da Redenção
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AUTÓGRAFO NI 002/91

PROJETO DE LEI NI 19/91

Restaura a estrutura do Gabinete do
Vice-Governador, e adota

providências.

outras

Artigo I' - O Gabinete do Vice-Governador, criado

pela Lei n' 3.781, de 02 de julho de 1975, com a finalidade de
assessorar e assistir o Vice-Governador do Estado no desempenho
de suas atribuições, fica organizado na forma desta lei.

Artigo 2' - O Gabinete do Vice-Governador tem a

seguinte estrutura organizacional:

• 1.0 - Chefe de Gabinete;

1.1 - Assessoria de Comunicação Social;

1.2 - Coordénadoria de Administração;

1.3 - Coordenadoria de Finanças

1.4 - Secretária Particular.

Artigo 3' - À Ajudância de Ordens do Gabinete do

Vice-Governador compete acompanhar e assistir o Vice-Governador
em todos os assuntos de serviço e de natureza pessoal que lhe

forem determinados. •
.6-

"

Parágrafo Único - À Ajudância'de Ordens do Vice- Go­
vernador é constituida de dois (2) oficiais da Policia Militar,.
no Posto de Capitão ou de I' Tenente, estando vinculada· direta-
mente ao Gabinete Militar do Governador.

Artigo 4' - A competência

dades, as atribuições dos respectivos

e·a.subordinaçãodiri:;?S Uas uni-

normas
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de funcionamento do Gabinete do Vice-Governador serão estabeleci­
das em decreto do Governador do Estado.

Artigo 51 - Para atender ao funcionamento da estrutu-
ra definida no artigo 2', desta lei, ficam criados, no
Civil da Administração Direta do Poder Executivo, os
de provimento em comissão constantes do ANEXO ÚNICO, a
lei.

Serviço
oargos

esta

Artigo 61 - Para atender as despesas decorrente:s
aplicação desta lei Cica o Poder Executivo autoriza a abrir

da

Orçamento Geral do Estado,
dito Especial até o limite
de cruzeiros).

ao
no corrente exerclcio Cinanceiro,Cré­
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta mi~hoãs

I

ParágraCo Único - As dotações orçamentárias e ar Con

tes de recursos necessários à instrumentalização do crédito; esp!:_
cial autorizado pelo "caput" deste artigo serão indicados nos
respectivos decretos de abertura.

Artigo 71 A Secretaria da Administração alocará ao

Gabinete do Vice-Governador o pessoal necessário ao seu regu-
lar Cuncionamento.

Artigo 8' - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 91 - Revogam-se as disposições em contrá~io ,
especialmente a Lei n' 5.352, de 15 de Janeiro de 1991.

Paço da Assembléia Legislatlv~, do E~tado da Paraíba,
em João Pessoa, 17 de abril de 1991. ~
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'IIauta ..... '_"iM • 1l1p6w- .. _ ooouJ.bQ1Dte ... hAM _
.. ~do ~M.cent. de _lU •• jaro •• BD_taattl de ca•••••.••
720.000,00, que po6ell4o recol.Mr o NU débito, a.-4iaU-nta,oa.
o abatt-nto do iDCbo r , pr.ferirá (asi-l0, pare.l~nt., eaa
• r"uçio do incho U, C15" quando Ma débito ficarb recluddo
para CR$180.000,00, coufor.. pr•• bto no pari9rafo 59, art. 19,
dib!to •• te que .. ria, t-lliat_nUl, cancelado,·.x-yi· do ti!
post.ono art. 20. jii r.f.rido.

Do .xpo.to r••• alt.a a evidincia de que o diapositivo in.. rido no
projeto invalida O. objetivo. coU... do. pelo projeto. que , o 4e
po.. ibiliur o __ nto I..ediato da receita pública pera atender
i. nece.. idad•• pr_ntea do Iriria, o que o torna contX'ário

. int.r •••• público.

&Bt •• a. razõe.... _ abri.,.. a .. tar. parciat.ente, o projeto
_ caa_•• a. quais •• tou .ut..tando i clarividente .preciaç'o '
do_ senhores MlHlbro8do Poder Legislativo ... tadual./,2.,~!,.-S""'.")oó,••• "'" '" ; "C .t

Ccv.rnador ~4::\~~~,
A. . '0(,,''"'
Sua Excelência. o Senhor
Deputado CARLOS MARQUES DUNGlt.
Diqni.. iIIo pr.aldente da ,.....,léia Leqialat!va

~I

UI N,- 5.396 ,de 24 de _11 de ta'1

lo:" .IioOl

__ ~1.-""_'."''''''---­~ __... __._.-.a.w..~ .._-~­---
~". _ r-----,_--------------~------~---4--------_ ...........-__ .

Ut. 10 - O.c.biDete do ..i',.-_........rJ
loel nQ 3.711. de 02 de jalbo de 1975. co. • fiAali6ada
• ...htir o Vice-Gcwenaaor do .. t.ado DOaeHlllPPlho de
bIlhõe., fica O«'tJaai.:SO Da !orM ... ta r.l.

1.0 - CbIIf. 4e cabiDeta,
1.1 - ..... uorb lIIe o:-mic.clo SocialJ
1.2 - CooX'4ena4cn'ia 4e A4m.Iliatraçio,
1.3 - coordmaadorl. de PiraaDqaal
1.4 - secretária PU'ticular.

Art. ,a - a. Aja4ãncia de ordena.do
GoftrDador ~te .oc:.paDbar • _.iatir o noo-_ ..or."&or

Art. 50 - bra ate;D5er ., t.....ic........ ''''
•• trtlt.D.ra def1.ai1la DOartJ.90 20, .. ta 1.1,
.. rd~ CK.U da A4a1aiatraclo Direta 40 Poder

•• ta 1el.

tu da çlicação ... ta lei fica o Poder a.ecativo
abrir ., Or~to Geral do ... ta40, DOcorrente
nanceiro. crédito -.pecial .té o tiait.e .. er1
(trlrata ail.bÕe. de cro•• 1zoe).

. • •• fonte. de recur-o. ~.d.r ia. i iac.tr_, .... li'.+:1c
cri4ito .apeeial autorba&> pelo ·caput· de.ta
indicado. DOareapecÚ voa decreto. de abertua.

Art. '70 - A 84fCretaria ela ... 01...... ',(,

carl ao Ga!»lnettl40 Vice-Governa40; o "'''0.1
_11 recJ1l1u funciou-..nt.o.

.eu piIl)licf,C'io.
~ afri:. 'o _ -..oq.. -" •• .i,.pç.i.~

tr'rio. e•.,.cl.~nU .1.*i nO·5.352. de 15 de

~'~1.,>rI:, o;;,,,t,;, " "_ ,.~,:,·,eo" ~-~ '.
> ,,' .pjJCIO 110GIIftI!IO 110 - ,'"

.;JoIo-p..aoa.'"~,''' _.11 .. lI'h _U)O ..

públic.. /~f

Diap&. .obre _ ela •• iUcaclo ela. en­
Uda4ea 4a Adainhuaeio ID4inta 40
Poder beCUtivo. para efeito de r_'"
Der_cio dos re.pectivo. c&r90. de di­
reção su.perior•• adota outra. prowi-
4inciu.

o GOVERNADOR 00 ESTA.OO DA PARA1BA,
Faço saber que o Poder- l...qisbtivo dec:rua c cu

sanciono a seguinte ta :

Art. 10 - A r...meraçio dos carlJO. de direçio .ape­
rior 4a. sociedade. de Econc.ia IU.ta, Bllpre.a. PÚblicas e SOcl-sa­
de. por Acõe. integrantes da Adainhtraçio 11l4ireta do Poder Sxecu­
tivo obedeceri. _ relação .,. itens de cc.po.içio da remmeraçào do
carqo de Secretário de Sstado-Adjunto. d~lo 8&-2. ao. 1n4ice. da
'l'abela de ItscalonllllentoVertical con.t.atlte 40 AnexoOnice. a e.ta

lei.
Art. 20 - Para efeito de aplicação do disposto no. ar­

t1qo precedente. a cla •• Uicaçio da. entidade. nele referida. ..ri
f.ita .adiante Decretodo Cbefe do PoderBxeQutivo.

Art. 30 - Seta lei entra _ vi90r na data de .ue pu-

bllcaçio.

Art. 40 ..... YOCJ......... di.apOaiQÕe.- contrário. (7
,ALAclO DO CilIOVEIIIIO DO av.oo DA .AIlAlBA. - Joio

••• soa, 24 de abril de 1"11 1030da Proc1... çio da a.pibU-

Solon Benriques de si e Benevide.
Secretlrio da Adainist.raçio

cio

Ootonoclo_
A : AÇIo: ltauId!> ~ u.a

~cm:cIo~
AUNlÁOS.P'" 1. ri'eIe'_'--

,_ :_ c7a _ CAadido
SupcriBuall_

OcnPdo_v ....
1iír.7FTT·íori",---jo'__
Oir. ele ()pcro9Oa

- _ Viei1W ele c.rtiIho

'F.T-
DMrIe0fIt*I-_ ......

~: BRw: Ita 03 - DioIriIo _,_, - f:oiD _, 321-,~_:._ .._ .
~.. ...................................•............... CrS4 .• ,ro
HiIooe CrS
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ADIO "ICO CArt. ..1
UlVlCO CIVIL DAADUIIll'rUÇlo DIU'l'A DO~ &DCUnVO

.-.o D •• Olll •• c a e I'-LO

01 Oef. de GabiDete do Y1ce-Ooftna40r a-z
01 Coor4eJaador da Aa .... oria .. ec.mi-

cacio 1001..1 .... -1

03 Secr.tirio 'articular .... -1

01 Coo~ «. u.1ni.traQIo DAS-I

01 Coordea.dor doe P1__ C.' DAS-(
'=t

.1A'f!1$')~º,,~~,1tgxtcu'fIVõ I~J
__',:", _ ·,:!.:III< .;::!oh..: r.... ObEr..!~'·.'~;)-~·'··'

o.arMD" 13.109" 24 .. atlril. ul~n~i~l

:~,u:rJ'tA{; AG 0(!l,V:-I OU :tJ(~~~''ft<-,s~EME''TAA'MA II:EFOfl.çO
DE: DOTAÇAoCOIISt5lMOA 110 vl;fMTE. 0lÇ!
MENTO.

o Governador do E.lado lia Paralba, ...
UM) dd .triburçÕes. que 1Mconfere o arttvo 16, Inciso IV, d. tons.tltu1ciodo bt_ ·0
Mltorl&ado,-10 arti., SIl, 1nc.I$O" .. lei n9 5.).7 •• 2:8.. dez_bro de !"a,. t.rw:to
_ vista o que C'J)nst. do Proceuo c.vlMJ~/9I.

Art. 19. Fica "rto o erMlto supl_ntar no valor ...

Cr$ )20.000.MO,I. (trednlCK ... I"t •• lll_i .. ~lros ) • ...,. reforço d. dot.-çio

or,_ntirla na fio..,. "bo diKf'lal ..... :

21.0ro _ SECJl.ETMIADA_1Dl.TlItA, IUlGAçAoE AlASTEtlNEIITO
21.9(11 _ F\IaI DE DESEINOLVIMEIITOACAOPECUlltIODOESTADODA 'MArIA

"111080-1.121 _ NOOUçAo E DISTlllUlçAo Dl SEMENTESE lUtAS
'110.00-00 _ MIIlerial de C:OOs~ l tr$ '10.000.000,00

Arl. 19 _ A despes. cc. o crédllo supl_ntar .berto pelo

.rtlgo _t.dor, carreri por conta d. poup.. ", for_. _ dMDrrinc.f tUIIllz~ ~

_tirl. 00 ",.Ior d. Uni'" 11M Re"renda Or~ntãrl. - &110, _ confo ' COI! o .rt.!.
go 109,da lAl 1'95."7, .. 28 cM • ...".0 .. ,,,. a .• rtlgo 19," Decr.to n9 1'.155,

"­
Art. '9 • Este Decr.to entre _ vlpr na data" sue

D.-
Art. "9 _ .. ~ as dlsposl,õ .. _ contrário.

PALACIO10 IINUIII DO-ESTADODA 'AlArIA, - Joio.,.!.
.. , 2' • abril

11." - IlCUTMtA DA"ICIIlTWIA, I.,MÇID f
11.11' - IMIIETt 10 KCllTa,O

"' ....... 11' - CDII1'aI.nçao III n.o Df HSOMM.VUCIITO
M ._ •

)21".12-00 - CoatrllNrp;.s • f&lllldof - OUClas IN--: •••

ertlgo .. terlor. corrar. por conta ... ~ , ....... -
.tirla 110valor 4. ,,"IAde • ""r'nel. Or...,.t.rl. - '-"O, _1_ ......'.... c.- .... t1.

• II' yl 1'95.'''7 •• 28 de .... ro ... ,,0 •• rtl., 19,
.. " r;o da 1991.

publica,.,.

(~~
1ii000IUCADOR.

'"~ESt'T'''

o.creto 1'.0 13.908 de 2' • .nJ. •.• "

o Governador do Eslado ~
".1 atrlbul,ões que lhe confar. o Art.I',

tulçio do Eu."o,

.UlfTA:

Al1.19 -" ':"r ••• de Arta .. nato

da .,Ianalro de 1"1, 4". crio" o Con.alho d. Ad.1
4. Arta •• nato • o ..,Inculo" i Sacr.tarh do Indü.tr' •• <.... "". a Tu·
ris.,.

.11.'9 - O 'rogro.a de Artesflnflto

Coordenaçio do I••-Estar Soclol, da Socrotarta do 1
$01 Sociais.

Al1.'9 • Esto Oocreto ontrari ••

p"b 11 ,o,io, r."oga.'1 os d I.pos I çõ.s •• CO"t rir lo.

PALAcIO '0 IOVElIO '0 UTOO IA
'."00.24 d. Abril d. 1991:

.tdtnaicãe. que u..NO ooater14&. pelo artigo ••• ,.."' .........

• do •• t.a4o, COIIIblnadocoa O art1vo '9. 110Deereto 09

~.,;.., ..... to D. 11.m, '"~,,~~"""~ f~
_mI ---,"~ ••pdo, 4,a"Le1 ~~ur •• JlJItS,

&tenta rlK.l 4. r •• enda a.ta4ul, có4190TAP-SOLl,

70.2...-6. par. ra.poaaar palo car90 dIt Coor*na'" da

1s...J,e 1lAS-101.2,da .... tan............

'fiCll1c. '/

..

DacnID RI1).910" 24 .. ..II .....

..,
" .

MRE QRITO ..... DEIfTM PMA REFOkço
.. 101~ CC*SICUDA 10 VIGEIITEDA'!,

1ElIT0.

o Qoverllad.or do Estado da Paralba, no
UIO..... trlbloirçÕes.q" la. coof.r. o arttgo M, lncbo IV, • Coostltul~ dOhtado o,
.utorludo PIII~ ... tl90 S9, IndsÓ'I,'" ai li9 5.)\7,. ta • .....,. ... "a•• t."
_ vl.u o que con.tfl ., 'roce • .o WLM/'-"191,

!!f!!!~
Art. " _ flu •• rto o erMlto ...,I_ ..tor no ".Ior de

Cr$ n 1O (t t .,I"to ."lIÕes .. cr lr .. ). ,.,.. r.forp'" .,t ....

ers-W' f..... _I., •••u........ :-

.'


